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Biênio 2013/2014 

PORT ARIA N°. 044 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 

EMENTA: EXONERAR SERVIDORA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA-ES. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Exonerar a servidora SIL VANIA MAXIMIANO 
FAGUNDES - do cargo de Assessora de Gabinete da Câmara Municipal de Marilândia. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 02 de dezembro de 2013. 

GLOBES ANTÔNIO DE SOUSA 
Presidente 
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